
IDEA Nº 003.9.111229/2023

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
IDEA Nº 003.9.111229/2023
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
SUSCITANTE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS
SUSCITADO: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIAS DÁVILA

                                              PRONUNCIAMENTO

I

Trata-se  de  Conflito  Negativo  de  Atribuições,  suscitado  pela  2ª

Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, em relação à 4ª Promotoria

de Justiça de   Dias d´Ávila  , visando saber a quem competiria apreciar a matéria

atinente à notícia de fato produzida em Dias d´Ávila, cujo objeto consistira na

obtenção de regulação para realizar hemodiálise em Camaçari, ou seja, mais

próximo  de  seu  domicílio,  quando  o  usuário  encontrar-se-ia  realizando  o

procedimento  em  Santo  Antônio  de  Jesus,  com  ônus  do  deslocamento,

inclusive, familiar.

Inicialmente, a 4ª Promotoria de Justiça de Dias d´Ávila dissera, ao

promover o declínio de atribuições: a) “Muito embora, segundo declarações da

noticiante,  o  paciente  tenha  domicílio  no  Município  de  Dias  d’Ávila,  em se

tratando de paciente hospitalizado no Município de Santo Antônio de Jesus,

não há justificativa para que a atuação do Parquet seja modificada em razão do

local  em que reside  o  paciente  ou  sua  família.”;  b)  “Cumpre  salientar  que

eventual  necessidade  de  propositura  de  Ação  Civil  Pública,  caberá  a

Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, local em que supostamente

não teria sido prestado adequado atendimento ao paciente, até mesmo para

respeitar o alcance e extensão da eficácia da decisão judicial a ser prolatada,

nos termos do que dispõe o art. 16 da Lei 7.347/1985.”; c) “Nestes termos, cita-

se precedente deste Ministério Público, exarado nos autos do Procedimento
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IDEA Nº 003.9.111229/2023

SIMP n° 003.0.14137/2015: (...)”; d) “Observando que o paciente está internado

em hospital situado no Município de Santo Antônio de Jesus, forçoso pontuar

que todas as notificações Ministeriais por ventura realizadas pela 4ª Promotoria

de Dias D’Ávila às respectivas autoridades municipais dependeriam de Carta

Precatória Ministerial para se concretizar. O Município de Dias d’Ávila não terá

acesso à tela de regulação do paciente, pois esta é fornecida pela gestão local

do SUS de onde está o paciente.”.

Por sua vez, a 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus,

ao suscitar o conflito:  a) “Trata-se de Notícia de Fato de tutela de interesses

individuais  indisponíveis,  instaurada  a  partir  de  denúncia  formulada  por

MAIANE SANTOS BANDEIRA diretamente ao CESAU-MP, por meio da qual

informa que o Sr.  JOSÉ CARLOS BITENCOURT BANDEIRA, seu genitor e

residente no município de Dias d’Ávila, encontra-se internado em hospital no

Município  de Santo  Antônio  de Jesus,  necessitando de regulação para sua

cidade de residência, a fim de que a família possa acompanhar o restante de

seu  tratamento.”;  b)  “Cristalino,  portanto,  que  o  presente  não  versa  sobre

eventual  falha  na  prestação  de  “adequado  atendimento  ao  paciente”  pela

unidade hospitalar localizada no Município de Santo Antônio de Jesus, mas

sobre a necessidade de seguir com o pedido de regulação para viabilizar sua

transferência para unidade em outro município, que possa atendê-lo. Contudo,

até o momento, o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Saúde não

se desincumbiu deste ônus, restando mais que evidente que o objeto desta

demanda está fora do âmbito territorial desta 2ª Promotoria de Justiça de Santo

Antônio de Jesus, pois se refere a munícipe de Dias d’Ávila/BA, incumbindo à

Promotoria de Justiça dessa localidade a adoção das providências cabíveis.”;

c) “Logo, as providências que o caso requer, portanto, em face do Estado da

Bahia, podem e devem ser adotadas pela Promotoria de Justiça da comarca de

residência do paciente.”;  d) “Nessa realidade territorial do Estado da Bahia e

diante da necessidade de otimização da atuação das Promotorias em Saúde, o

Centro  de Apoio  Operacional  de  Defesa da Saúde (CESAU),  em situações

semelhantes, tem entendido que a atribuição ministerial territorial não deve ser

ID MP 12397490 - Pág. 2

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: P
A

U
LO

 M
A

R
C

E
LO

 D
E

 S
A

N
T

A
N

A
 C

O
S

T
A

 -
 2

5/
04

/2
02

3 
18

:2
0:

27
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o 

do
 E

st
ad

o 
da

 B
ah

ia
. C

on
fe

rê
nc

ia
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//i

de
a.

si
st

em
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
ea

/v
er

ifi
ca

rd
oc

.a
sp

x?
id

=
7B

51
9D

F
B

7B
1B

4E
81

23
B

0



IDEA Nº 003.9.111229/2023

modificada  pelo  deslocamento  do  paciente,  e  deve  recair  à  Promotoria  de

Justiça atuante no município de sua residência, visto que, nos termos da Lei nº

8.080/90,  o  SUS  se  organiza  pautado  pelo  princípio  da  descentralização

político-administrativa, havendo a regionalização da rede de serviços de saúde,

de forma que cabe aos municípios assegurar a assistência integral à saúde de

seus munícipes.”;  e) “Nesse sentido, a Procuradora-Geral de Justiça Adjunta

para  Assuntos  Jurídicos,  através  da  Assessoria  Especial,  proferiu  recente

decisão em conflito de atribuições, nos autos do IDEA Nº 003.9.533106/2022

para declarar  a  2ª  Promotoria  de Justiça de Gandu,  local  de residência do

paciente, com atribuição para atuar na referida Notícia de Fato.”.

Designara-se o órgão suscitado em caráter provisório.

Cientificado para o exercício do contraditório, o órgão suscitado não

apresentara resposta - ID MP 12319345 – p. 01.

II

Sabe-se  que  o  local  do  dano  orienta  a  atuação  processual  do

Ministério Público, ante o microssistema de tutela coletiva.

No caso em apreço, não se pode ignorar o preciso fundamento do

órgão declinante:

Muito embora, segundo declarações da noticiante, o paciente tenha

domicílio no Município de Dias d’Ávila,  em se tratando de paciente

hospitalizado  no  Município  de  Santo  Antônio  de  Jesus,  não  há

justificativa para que a atuação do Parquet seja modificada em razão

do local em que reside o paciente ou sua família.

Todavia, Dias d´Ávila compõe o local do dano, na medida em que

este consiste na ausência de resolutividade do serviço público de assistência à

saúde, a respeito de usuário ali residente (deslocado para Santo Antônio de
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Jesus em caráter  de excepcionalidade),  cuja  responsabilidade de prestação

(atividade de regulação) é do Estado da Bahia. Além disso, o órgão suscitado

tornara-se, inclusive, prevento, porque fora lá, em Dias d´Ávila, que recaíra a

notícia de fato, posteriormente, declinada.

O tema do conflito versara sobre atribuição diante de suposta inércia

do Estado  da  Bahia,  e  não,  propriamente,  da  unidade  hospitalar  de  Santo

Antônio de Jesus ou mesmo deste município.

Inequívoco  reconhecer,  assim,  Dias  d´Ávila  como  local  do  dano,

decorrente  de  suposta  omissão  do  Estado  da  Bahia,  impactando  sobre  a

pessoa  de  José  Carlos  Bitencourt  Bandeira,  residente  em  Dias  d´Ávila,

atendido  no  hospital  local  e  regulado,  inicialmente,  para  Santo  Antônio  de

Jesus.

Ressalta-se,  todavia,  que,  na  seara  coletiva,  o  estudo  da

competência sofre a influência de valores que perpassam pela atuação mais

eficiente, bem como, de conceitos jurídicos mais flexíveis e dinâmicos, tudo em

nome da tutela adequada.

Essa tutela adequada dialoga, naturalmente, com outros institutos e

daí  o  esforço  do  CESAU  para  a  prevalência  do  princípio  da  competência

adequada nesses casos.

Desse modo, em precedente citado pelo órgão suscitante, o Cesau

interviera  e  ponderara:1 a)  “No  caso  em  apreço,  discute-se  a  atribuição

territorial  para  atuar  em demanda  individual  de  saúde,  na  qual  o  paciente

adentra  no  SUS  em  determinado  município  e  é  transferido  para  unidade

hospitalar  localizada  em  outra  municipalidade.”;  b)  “Em  situações  como  a

presente,  o  entendimento  deste  Centro  de  Apoio,  em  consonância  com  o

exposto pelo órgão suscitante, é o de que a atribuição ministerial territorial não

1 IDEA 003.9.533106/2022.
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IDEA Nº 003.9.111229/2023

deve ser modificada pelo deslocamento do paciente, e deve recair à Promotoria

de Justiça atuante no município de sua residência.”;  c)  “A estruturação e o

funcionamento do Sistema Único de Saúde não comportam o olhar isolado das

unidades  de  saúde  de  acordo  somente  com  o  critério  de  sua  localização.

Mesmo que o Hospital Geral Prado Valadares se situe fisicamente em Jequié,

seu  financiamento  e  diversos  outros  aspectos  operacionais  de  seu

funcionamento  são  pautados  diretamente  por  múltiplos  fatores  gerenciais,

oriundos sobretudo do caráter regionalizado do SUS.”;  d) “A rede estadual de

saúde  se  espraia  por  todo  o  território  baiano,  com  unidades  que  prestam

serviços  para  cidadãos  de  diversas  localidades.  Concentrar  os  pleitos

individuais  nos  órgãos  de  execução  que  atuam  somente  nestes  polos

inviabilizaria de modo irrazoável a atuação ministerial, em vista do contingente

de demandas envolvidas.”; e) “Por estas razões, e assumindo que, no que diz

respeito às demandas de saúde, o desenho regionalizado da rede impede a

interpretação literal dos dispositivos que regem as regras de competência, e,

reflexamente, de atribuição, opina este Centro de Apoio pelo reconhecimento

da  atribuição  da  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Gandu  para  atuar  no

procedimento em apreço.”.

É  preciso  transcender,  portanto,  a  visão  meramente  formal  para

alcançar  a  substância da tutela à saúde,  ameaçada,  se concentrada a sua

proteção, nesses casos que envolvem o funcionamento de hospitais regionais,

na cidade que os sedia, exclusivamente.

A  interação  entre  fato  e  norma  é  indispensável  para  a  devida

construção jurídica em temas complexos e essa fusão de fenômenos revela

que,  em um território  com a dimensão do Estado da Bahia,  o  princípio  da

regionalização das ações e serviços de saúde recomenda certa  cautela  na

identificação do foro competente para tais demandas.

Nessa  realidade  territorial  do  Estado  da  Bahia  e  diante  da

necessidade de otimização da atuação das Promotorias em Saúde e, em última
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IDEA Nº 003.9.111229/2023

instância,  da  tutela  do  respectivo  direito  fundamental,  concentrar  em Santo

Antônio de Jesus, a título de local do dano, apenas, diante de situação fática na

qual o usuário ali encontra-se “de passagem”, impactaria, negativamente, na

resolutividade e traria insegurança jurídica, mas, ainda, desequilíbrio entre os

órgãos do Ministério Público, que se conduziram em declinar, justificadamente,

de suas  atribuições em favor  das Promotorias  que sediam essas unidades

regionais.

 

III

Ante o exposto,  convola-se em definitiva a decisão provisória,  de

modo a declarar a atribuição do órgão suscitado para atuar na notícia de fato,

preservada  a  sua  independência  funcional  a  respeito  de  qual  providência

adotar.

Ciência aos interessados, inclusive, ao CESAU.

               Salvador, data da assinatura eletrônica.

                        Márcio José Cordeiro Fahel

                            Promotor de Justiça

                            Assessoria Especial

                         Paulo Marcelo de Santana Costa

                        Procurador-Geral de Justiça Adjunto

(no exercício de substituição, conforme Ato de Delegação nº 021/2020)
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